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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Resolução 0°.1313/94 

Autoriza aSecretariaRegional dasFinançasaproceder aefectuar 
o pagamento das despesas do ano económico de 1994, através 
dautilização dosaldodecontacorrentedoBancodePortugal, no 
montante de 2 753 905 572$00. 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

Resolução n", 1313/94 

Considerando as dificuldades de Tesouraria verificadas 
em 1994; 

Considerando que nem todas as transferências foram 
concretizadas, nomeadamente as transferências destinadas ao 

financiamento da Universidade da Madeira, nos termos do art°. 
56°. da Lei n°. 75/93, de 20 de Dezembro; 

Considerando que as despesas da UMa foram suportadas 
integralmente pelo Orçamento Regional; 

Considerando que a conta corrente do Banco de Portugal 
funciona como um adiantamento nos termos do art°. 5°. do 
Decreto-Lei n°. 336/90, de 30 de Outubro; 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de 
Dezembro de 1994, resolveu: 

Autorizar a Secretaria Regional das Finanças a efectuar o 
pagamento das despesas do ano económico de 1994, através da 
utilização do saldo da conta corrente do Banco de Portugal, na 
importância de 2.753.905.572$00, devendo esta importância 
ser escriturada no orçamento da RAM para 1994, no Capítulo 
11, Grupo 09 da receita. 

Presidênciado Governo Regional. -O Presidente do Governo 
Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim 
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